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DO DO PIAUÍ 
FEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO 

*kl 
Libório, 101, Centro, CEP. 64650-000 — Monsenhor Hipólito/PI 

PIZEKITURA ~UME 3.770/0001-48 Fone/Fax: (89) 3433-1155 
MONSEWOR UlPáLlTO 

JUNTO6 GONCT1tUINDO O FUTURO 

Lei N° 247/2015, de 21 de maio de 2015. 

Altera o Art.lO da Lei Municipal 173/07, de 14 
de setembro de 2007, a qual alterava o art. 2°, Incisol, 
da Lei Municipal de Criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB. 

O Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto no art. 24, § 1°, 
incisos II e IV, da Lei n° 11.494/2007, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Monsenhor Hipólito aprova e eu sanciono a seguinte emenda à LeiMunicipal 173/07, que assim 
passará a constar: 

Art. 1° - O art. 10 da Lei Municipal 173/07, de 14 de setembro de 2007, passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

- Art. 1° - O Conselho Municipal de Acompanhamento Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho 
do FUNDEB é constituído por 10(dez)membros titulares, conforme dispõe a art. 2°, no seu inciso 
IV, alíneas a, b, c, d, e, f e§ 2°, todos da Portaria 481, de 11 de outubro de 2013, do Ministério de 
Educação, sendo: 

a)2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1(um) da 
Secretaria Municipal deEducação ou Órgão educacional equivalente; 

b)1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
c)1 (um)repnwentante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1(um)representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicaspúblicas; 
e)2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

1)2 (dois) representantes dos estudantes educação básica pública, sendo 1 (um) indicado 
pela entidade de estudantes secundaristas; 

g)1 (um)representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho 
de 1990. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, aos vinte e um 
dias do mês de maio :lo ano de dois mil e quinze. 

" 
Fragai s o e Sousa 

Prefeito Municipal 



Levado a sessão nesta data, CâmarajAunicijoal 
de Monsenhor HipoIito em  le.2  /V6 /  7-6

twe1 ;2. 

AUXILIAR DA CÂMARA 1'  
A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HOJÉ: Sala das sessões da Câmara Munitpl nhor Hipóijt1 f

etario da Camara 

Aprovado em 
por 
S -1

etário d Camara 

Disc , são 

A SANSÃO 
Sala das Sessões, / LIS 

presidente da Camara 

SANCIONADA 
Nesta data,  7.S / 

orefeitõ-Municipal 

Promulgada nesta data. Publique-se 

Registre-se e cumpra-se. Sala das sessões 

gm, '5/ OL  / <:2  S 

Prefeito Municipal 
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ESUDO DO PL4U1 
ruarartinte MUNICIPAL DE f,101,MENHOR EID.OLITO 
ak, . Cada Dindo, 101, Ouro, CdP.646M-0011- Nmeeshor gp011edi 
CNP) O6.111.710,0031-43 Pugin. (09) 1433-1115 

Lei N.  247/2015, de 21 de maio de 2015. 

Altera o Art.1" da Lei Municipal 173/07, de 
14 de eatenro de 2007, qual alterava o art. r, Irrito 
I, da Lei leunicipal de Criado do Conselho Municipal 
de As omp inhamento Socai do Fundo de Manutenção e 
Dein isolv,mento da Educação Básica e de Valorizado 
dos Profir Minais da Eilumeção - Conselho do FUNDEB. 

O Prefeito Municipal de Monseaho, Hip6lito, Eredo do Piauí, no uso de sou 
attiba1. s conferidas pela Lei Orginica Municipal s de acordo cios o disposto no art. 24, f 1" 
inCISCA :V, da Lei n" 11.494/2007, faz saber que a Cfman Municipal de Vencedores de 
Monsmehm elpelito aprova e eu sanciono a espiro emenda à Lei Municipal 173/07, que assira 
pasmei e coostar. 

Ari. V -Cl art 1.  da Lei Municipal 113107, de 14 de artembm de 2007, passarás vigorar 
com a sestinte redgfee 

- Art. le - O Comino Municipal de Acompinharremo Social do Fundo de Manutenção e 
bsamsolstoumloda Edocado Básica e de Valoriza,:lo dos Profiss onais da Educado • Conselho 
do FUNDEEI 6 conadtedde por 10fde4rrenixos tão ires, confornr diapbe a ut 2', no seu inciso 
IV, aUses a, es, c, ti, a, e f 2*, todos da Portaria 4: , de 11 c.4. ourtibro de 2013, do Isfinisterie de 
fidszede, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Erra htivo Malicipus, dos quais pelo ramos 1(um) 
da Secretarie Mauderpol do Educaçâo ou Órgão edu, acionai equivalente; 

b) 1 (sun) representante dos professares dr. educado básica pelica: 
c) (u) representante dos diretores das scolar, básicas públicas; 
d) I (uns) representante dos servidores Mcnico-ilada atrativos das escolas básicas 

pdhlleu: 
e) 2 (dois) representantes dos pais de alui os da educado básica pública; 
fl 2 (dois) representantes dos estrciane o educaç flo 1 anca pública, sendo 1 (um) 

ilxgaldd nela ~Mede de esesisotes secundam tan 
-g) 1 (uni) representante do Coma o Tu nlar a que se efere a Lei n° 8.069, de 13 de 

julho ele 

A.d. - Esta Lei entra em vigor na dita de sua pub!icaçls . revogando as disporás:0es era 
mantido . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsen lar Hip61 to, E fiado do Plauf., aos vinte e um 
dias& o& denteio do atto de dela mil 'aquiete. 

-~ktie'rOje ao' usa 
Prefeito Hun! :ipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRO CS ,4EÇA MOI ...EMPO 

„.., 

81...,...rilATO DE PUBLICAÇÃO Dg 001 I TRATO 

CC N 003:2015 

e; 22 de junho de 2015. 

CONTRAVAINk ORLANDO GONÇALVPM DA GAMA - ME, CNPJ Ne 
10.441 5,95/00n e -teg, estabelecide e Roa Vitorino Atanasio, 105, centro, 
Aerelmc Lopes-Ft. neste ato representada oelo(a) Sela I. Orlando Gonçalves da 
Gama 

oaszto: coNTRA•cAÇÃO DE  EM PRESA EBPF,CIALIZADA PARA 
PIERPUR.ACÃO E DINTALACÃO DE 0,50seliii PC COE TUBULARES NO 
iffellICI1.10 MORRO CABEÇA NO TEXPO-PI. 

VAL-GT: TertAL DC CONTRATO: RA 7 17.000 001, cato e 
rude), 

te sete mil 

111/185/ IGMB r ARRECAD..çÃo PRÓPRIA 

Marcelo Granja 
Prefeito Municipal 

Prefei tura de 

MURICI 
DOS PORTELAS 
Um jeito novo de administrar 

TERMO DE HOMOLOGACÃO 

Pelo presente termo e de acordo com a ata elaborada pela Comissão 
Permanente de Licitações, HOMOLOGO o procedimento licitatório do PREGÃO 
PRESENCIAL N. 01712015, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, CONSUMO E LIMPEZA, OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS(PI). 
e autorizando a elaboração de instrumento contratual com o vencedor(e): CR 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ no
05.106.833/0001-55. 

Murici dos Portelas(PI) 01 de Julho de 2015. 

, 

L.„ v
Ricardo do Nascimento Martins Sales 

Prefeito municipal 

Prefei tura de 

MURICI 
DOS PORTELAS 
Um jeito novo de administrar 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: Contrato n. 01.07.15.02/2015 — PMMP, celebrado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS(PI) e Empresa , CR DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS GERAIS LTDA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELaS(P1). 

CONTRATADO: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA. 

CNP): no 05.106.833/0001-55 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, CONSUMO E LIMPEZA, OBJETIVANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNIdPIO DE MURICI DOS PORTELAS-PI. 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial no 017/2015. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0614/2015 

VALOR GLOBAL: R$ 396.833,25 (Trezentos e noventa e seis mil oitocentos e trinta e três 

reais e vinte e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FONTE DE RECURSO: 001; ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.30-04.122.0002.2052.0000). 

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2015. 

iário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


